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Senhoras e senhores associados da ANTEFFA, 

Me dirijo a todos para, em primeiro lugar desejar 
recuperação rápida e franca ao nosso 
Presidente Gabriel que encontra-se em 
convalescença, após ser submetido a um 
procedimento cirúrgico. Em seguida, falar dos 
15 anos de existência da nossa Associação, sua 
importância, seus relevantes resultados, sua 
solidez. 
Nesse momento em que a ANTEFFA sai da 
adolescência e passa a ocupar uma fase 
temporal, que exige muito mais consciência e 
maturidade de todos que compõem seu quadro 
associativo, não poderia deixar de manifestar, 
em nome da Direção, todo nosso respeito aos 
ideais, apreço à sua importante missão e desejo 
de vida longa, profícua e focada sempre no bem 
servir. 
 

Parabéns ANTEFFA! 
27 de agosto de 2017, 
 

José Bezerra da Rocha 
 

Presidente em Exercício da ANTEFFA 
 

 
 
 
 
 

 

Painel ANTEFFA 
 

NOVIDADE! Lançada revista Coquetel 

personalizada sobre o trabalho dos TFFA 

 

31 de Agosto de 2017 

 

No clima de comemoração dos 15 anos da 

ANTEFFA, a entidade providenciou uma 

surpresa! Trata-se da edição de uma revista 

Coquetel personalizada. 

A revista, conhecida como palavra-cruzada, 

bastante aceita em todas as idades e excelente 

exercício para a memória, tem como tema 

central o trabalho desenvolvido pelos TFFA, 

quem são os Técnicos de Fiscalização Federal 

Agropecuária, quais as áreas de atuação, como 

trabalham e o que fazem, de que forma geram 

divisas para a nação, por que o trabalho dos 

Palavra da Diretoria: ANTEFFA 15 anos! 
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TFFA é imprescindível para a sociedade e como 

se deu a criação da ANTEFFA, claro! 

Em uma linguagem elegante e acessível, a 

revista narra a história da ANTEFFA desde a 

formação de um grupo de TFFA, ainda no ano 

2000, fala da sua fundação formal e das 

conquistas alcançadas até 2017! 

São milhares de exemplares circulando pelo 

país a fora e levando à sociedade ao 

conhecimento da existência, do trabalho e do 

cuidado dos Técnicos de Fiscalização Federal 

Agropecuária! 

Aproveite o seu presente e compartilhe a 

Revista ao máximo! Você pode, também 

acessá-la no nosso site! 

*** 

Blairo Maggi reúne entidades dos servidores 

do Ministério da Agricultura 

26 de Julho de 2017 

Na reunião, realizada no dia 25 de julho Maggi 

pediu apoio às mudanças propostas pela equipe 

que o acompanha e alegou que o trabalho 

desenvolvido será algo estrutural e o objetivo é 

que permaneça o que for implantado e que as 

equipes futuras mantenham e aprimorem o 

trabalho.  

 

Além do ministro da Agricultura, Blairo Maggi, o 

secretário-executivo, Eumar Novacki e o 

secretário de Defesa Agropecuária, Luiz Rangel 

e José Luis Ravagnani diretor do DIPOA, outros 

secretários e assessores participaram da 

reunião chamada pelo próprio Maggi. 

A pauta apresentada às entidades, (ANTEFFA, 

ANSA E ANFFA Sindical) tratou desde a 

explicação sobre a contração emergencial 

temporária de 300 veterinários e o concurso 

público para outros 300 veterinários para a 

recomposição da força de trabalho da 

Fiscalização Federal Agropecuária passando 

pela implementação do ponto eletrônico, 

remoção ex-officio e a contratação de 

consultoria para formular e apresentar novo 

modelo de atuação do Ministério da Agricultura. 

“Suas entidades serão procuradas pelo 

consultor para que apresentem as dificuldades 

que as categorias enfrentam e para que 

apresentem sugestões para superação de 

eventuais entraves o melhoramento da pasta”, 

defendeu. 

Em dado momento, o ministro fez um apelo aos 

dirigentes para que emprestassem todo apoio 

possível às ações do MAPA que, especialmente 

neste momento, enfrenta uma crise no setor de 

exportação, provocada em grande parte por 

distorções midiáticas em função do resultado 

apresentado pela Polícia Federal da operação 

carne fraca, ainda no mês de março. “Este 

resultado evidenciou a necessidade de 

aumentar o contingente na área da Fiscalização 

Federal Agropecuária”. 

Os dirigentes da ANTEFFA solicitaram, então, 

que Maggi em vez de contratar 300 médicos 

veterinários temporariamente, para realizar a 

inspeção ante mortem e post mortem realizasse 

http://www.anteffa.org.br/public/files/docs/20170922174537_documento.pdf
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concurso público para os Técnicos de 

Fiscalização Federal Agropecuária ou mesmo 

chamasse os excedentes do último concurso 

público, realizado em 2014. “O que seria mais 

rápido, eficiente, já que os TFFAs estão aptos a 

desenvolverem suas funções na questão ante 

mortem e post mortem, exatamente as duas 

principais questões alegadas pela pasta para 

contratação dos temporários. “Além de mais ágil 

e eficiente, a chamada dos Técnicos 

concursados seria, ainda, mais econômica para 

o Estado e segura para a população”, declarou 

Gabriel Amorim, presidente da ANTEFFA.    

Maggi finalizou a reunião afirmando que vai 

estudar as pautas levantadas e propostas pelas 

entidades e, que se for juridicamente viável, 

possivelmente chame os excedentes do 

concurso de 2014, tanto os AFFAs como os 

TFFAs e reiterou o pedido de apoio e união dos 

servidores da instituição, os quais, nas palavras 

do ministro, “são todos essenciais e igualmente 

importantes”, em favor do Ministério da 

Agricultura e do Brasil. 

*** 

A convite, ANTEFFA se reúne com novo 

secretário-executivo adjunto do MAPA 

19 de Julho de 2017 

O encontro foi realizado no dia 18 de julho. 

Raphael Vianna declarou que entende ser 

fundamental ouvir as entidades de 

trabalhadores do setor para ‘tomar pé’ da 

situação e encaminhar as demandas da melhor 

forma possível. 

Recém empossado, o secretário-executivo 

adjunto do MAPA, Raphael Vianna, além de 

demonstrar real interesse em conhecer a pauta 

dos TFFA, demonstrou conhecimento jurídico e 

disposição em adequar normas internas à Lei, 

promovendo o fiel cumprimento da legislação. 

“O 

compromisso que faço com a categoria é de dar 

celeridade aos processos que estão em 

andamento na pasta, e, de dar uma resposta 

aos questionamentos, aos pleitos apresentados. 

É necessário dar resposta. Ainda que seja 

negativa. O que não é possível é a ausência de 

reposta”, afirmou o secretário. 

“Em que pese a reunião ter sido de 

apresentação da Diretoria da ANTEFFA, 

aproveitamos a oportunidade e apresentamos 

ao secretário alguns pleitos da categoria que se 

encontram no MAPA, tais como alinhamento 

dos cargos de auxiliares e equiparação da 

remuneração dos técnicos de nível médio, isso 

em face da criação do Plano de Carreira”, 

declarou Alberto Maurente Vargas, primeiro-

secretário e diretor do Departamento Jurídico da 

entidade. 

De acordo com os dirigentes, outro ponto a ser 

destacado na reunião, foi a narrativa sobre 

normas que regem o serviço de inspeção federal 

e suas respectivas aplicabilidades. 

“Consideramos bastante proveitosa a reunião e 

houve um renovo nos ânimos no tocante às 

relações com o MAPA”, finalizou o presidente 

Gabriel Amorim. 

*** 

Informe Jurídico: Precatórios e RPVs não 

sacados podem ser cancelados pelo 

Governo 

20 de Agosto de 2017 
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ATENÇÃO BENEFICIÁRIOS DE 

PRECATÓRIOS E RPVS QUE AINDA NÃO 

SACARAM SEUS VALORES: É POSSÍVEL 

QUE O GOVERNO CANCELE AINDA NO MÊS 

DE AGOSTO OS VALORES DEPOSITADOS 

HÁ MAIS DE DOIS ANOS 

É possível que ainda no mês de agosto o 

Governo cancele os precatórios e as requisições 

de pequeno valor não sacados e depositados há 

mais de dois anos. 

A ANTEFFA e sua assessoria jurídica advertem 

os servidores públicos com precatórios e RPV 

(Requisições de Pequenos Valores) 

depositados antes do dia 07/07/2015 ou que 

estejam próximos a alcançar o marco de dois 

anos de depósito a entrarem em contato 

IMEDIATAMENTE com as instituições 

bancárias (Banco do Brasil e Caixa Econômica) 

para saque dos valores, portando a seguinte 

documentação: identidade, CPF, comprovante 

de endereço (telefone fixo, água ou luz). 

O saque se faz necessário porque o Governo 

Federal autorizou o cancelamento de 

precatórios e de RPVs nos casos em que o 

beneficiário não recolheu o valor no prazo de 

dois anos. O valor retornará, automaticamente, 

aos cofres do Tesouro Nacional. A Lei não 

esclarece quando ocorrerá o primeiro 

recolhimento dos valores, mas é possível que 

ocorra ainda neste mês de agosto. Depois do 

primeiro recolhimento, de acordo com a Lei, 

serão feitos estornos mensalmente. 

Salientamos que a associação e sua assessoria 

jurídica não dispõem de recursos para 

conferência das contas judiciais. Tais 

informações devem ser obtidas diretamente das 

instituições bancárias (CEF e BB). 

Comunicação Bordas Advogados Associados 

Assessoria de Imprensa - www.bordas.com.br 

A Assessoria Jurídica aos associados 

acontece de segunda-feira a quinta-feira, 

das 10h ás 12h, pelo telefone (51) 3228-9997 

ou pelo e-mail bordas@bordas.adv.br. 

 

COMUNICADO ANTEFFA - Nº 04 - Posição 

sobre Proposta de Modernização do MAPA  

21 de Setembro de 2017 

A categoria dos Técnicos de Fiscalização 

Federal Agropecuária, TFFA, tomou 

conhecimento da intenção do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, 

de promover mudanças nas Atividades de 

Fiscalização e Sistema de Inspeção Federal 

Agropecuária do Mapa, visíveis até então, na 

Apresentação, Reflexões (preliminares) para 

Alternativas SDA/MAPA, veiculadas nas redes 

sociais, como resultado do trabalho da 

Consultoria Contratada pelo MAPA com vistas a 

buscar alternativas de Modernização do 

Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento. 

A Diretoria da ANTEFFA está atenta e à medida 

do possível, acompanha este trabalho, 

apresentando, na fase de percepções, algumas 

sugestões e, na oportunidade, tanto manifestou 

as principais inquietações da categoria, como 

tentou contribuir positivamente, sem, contudo, 

se distanciar um passo sequer, dos interesses 

dos seus associados.  

Neste sentido reafirma posição de 

intransigência, na preservação dos direitos 

conquistados pela categoria, sem sermos 

apenas críticos, mas, apresentando propostas. 

No entanto, vem a público manifestar 

preocupação com a condução deste processo, 

inclusive, nas próprias instâncias internas da 

Pasta da agricultura que, ao que parece, 

desconhece a verdadeira importância dos 

Técnicos de Fiscalização Federal Agropecuária, 

como parte integrante da força de trabalho à 

http://www.bordas.com.br/
mailto:bordas@bordas.adv.br
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disposição do MAPA para executar as 

atividades de Fiscalização e Inspeção Federal 

Agropecuária.   

Neste contexto, manifesta posição contrária à 

proposta de verticalização do Sistema de 

Inspeção Federal, SIF, por entender que está 

assentada em argumentos que não remetem 

para resolução do problema, ao mesmo tempo 

alerta a categoria e manifesta preocupação com 

a Proposta de Modernização veiculada nas 

redes sociais pela da Consultoria que, de forma 

clara, não define a participação dos Técnicos de 

Fiscalização Federal Agropecuária como força 

de trabalho integrante do MAPA no modelo 

proposto.  

Manifesta, também, grande preocupação e 

posicionamento contrário à proposição de 

terceirização dos Laboratórios Nacionais 

Agropecuários e de todos aqueles serviços que 

por Lei são inerentes à Fiscalização Federal 

Agropecuária, função esta, de competência dos 

servidores que compõe os quadros específicos 

do Ministério. 

Não podemos e nem devemos concordar com a 

diminuição do Estado na sua missão mais 

importante. Fiscalizar para assegurar a 

qualidade dos alimentos que são consumidos 

pelas Nações importadoras e 

consequentemente pelo povo brasileiro. Não 

vamos concordar com a retirada de direitos de 

nenhum servidor em detrimento de qualquer 

projeto reducionista, que visa tão somente o 

enxugamento da máquina pública, sem se 

importar com a vida do trabalhador, de sua 

família e de quem deles depende. 

Por essas razões, a ANTEFFA está trabalhando 

arduamente no sentido de mitigar todas as 

discrepâncias identificadas em ambas as 

propostas, ao tempo em que recomenda a todos 

os associados à manutenção da calma e da 

serenidade.  

A Diretoria 

Dirigentes da ANTEFFA cobram andamento 

no MAPA das demandas da categoria  

 

Em reunião com a Coordenação Geral de 

Administração de Pessoas - CGAP do Ministério 

da Agricultura, em 06 de julho, os dirigentes da 

ANTEFFA, num desdobramento das reuniões 

anteriores, tanto na CGAP como na Secretaria 

Executiva, ocorridas no mês de junho, 

aprofundaram a discussão da pauta de 

reinvindicações da Associação com o 

coordenador da CGAP, Genilson Antônio 

Secchi de Ávila, que foi designado pelo 

secretário-executivo para conduzir as 

demandas apresentadas pela entidade. 

De acordo com a Direção Nacional, a aplicação 

da Lei 13.324/2016 (PCTAF); do Decreto 

8.205/14 – normatização da legislação 

específica; as alterações propostas pela 

ANTEFFA ao RIISPOA e a realização de 

concurso público para preenchimento das vagas 

para recomposição da força de trabalho dos 

TFFA, além do resultado do Grupo de Trabalho 

instituído pela Portaria 137, de 14 de dezembro 

de 2016, que foi instalado em janeiro deste ano 

sob a coordenação da Secretaria de Defesa 

Agropecuária – DAS/MAPA, foram temas 

debatidos demoradamente. Sobre o concurso, o 

MAPA informou que já solicitou ao Ministério do 

Planejamento autorização para a realização do 

pleito.  

Após provocação da ANTEFFA, o secretário-

executivo adjunto, Francisco Lopes, informou 
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nessa quarta-feira, 05,  por meio de expediente 

,que o resultado do trabalho desenvolvido no GT 

está em análise. (Veja no site detalhes da 

demanda 

http://www.anteffa.org.br/index/noticia/id/3756). 

*** 

TFFA se reúnem no Rio Grande do Sul e 

debatem novas regras para o SIF 

03 de Julho de 2017 

  

 

A categoria se reuniu na cidade de Lajeado no 

domingo, 02 de Julho. O presidente da 

ANTEFFA, Gabriel Amorim participou da 

atividade. 

A ATEFFA-RS promoveu Reunião Geral da 

categoria na cidade de Lajeado nesse domingo 

dia 02 de julho de 2017, a reunião contou com a 

presença do presidente nacional da ANTEFFA -

. Gabriel Álvaro de Amorim, oportunidade em 

que foram tratados assuntos de extrema 

relevância para a categoria, entre eles o que 

mais mereceu a atenção dos colegas e por isso 

foi, largamente, discutido tratou da 

Aplicabilidade das novas regras para o Serviço 

de Inspeção Federal sem que venham 

comprometer os servidores que estão lotados 

nos SIFs, principalmente. 

*** 

Técnicos de MT atuando efetivamente na 

Fiscalização e Inspeção Federal 

Agropecuária 

14 de Julho de 2017 

As atividades dos TFFA, relatadas abaixo, 

aconteceram no SIF 2015 e as informações 

foram gentilmente enviadas pelo TFFA Jair 

Fernando Silva dos Santos. 

Em face da necessidade de adequação dos 

Serviço às normas atuais, em especial a Norma 

Interna nº 01 de 2017/DIPOA e o novo RIISPOA, 

decreto Nº 9.013, de 29 de março de 2017, com 

base legal nas atuais atribuições dos TFFA, 

Decreto Nº 8.205, de 12 de março de 2014, 

o  SIPOA/MT, se valendo da larga experiência 

de servidores como o TFFA , Agente de 

Inspeção Sanitária e I. de P.O.A., Wellington 

Vilarouca de Freitas, Técnico Agrícola, que atua 

no SIF 2015, esteve, em viagem de serviço no 

SIF 3801- de Abate de Bovinos- na cidade São 

José do Rio Claro, de 19 a 13 de junho, 

ministrando treinamento aos Auxiliares de 

Inspeção.  

Na oportunidade, foi dada orientação sobre as 

adequações padronizadas e consagradas na 

prática da Inspeção e que apesar das 

atualizações e modernizações do serviço, são 

permanentes e necessárias a sanidade na 

obtenção e elaboração dos produtos de origem 

animal em estabelecimentos sob Inspeção 

Federal. 

 

http://www.anteffa.org.br/index/noticia/id/3756
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Neste contexto, na sequência, na semana de 03 

a 07 de Julho, foi realizada a verificação 

quinzenal, estabelecida pela Norma Interna nº 

01 de 2017/DIPOA, no mesmo SIF, desta vez 

pelos não menos experientes TTFA Adauto 

José da Silva, Técnico Agrícola e Flávia 

Marques Machado, Agente de Inspeção 

Sanitária e I. de P.O.A e jornalista, lotados 

também no SIF 2015 Bovinos, em Várzea 

Grande, Região metropolitana de Cuiabá-MT. 

O TFFA Jair Fernando Silva dos Santos, que 

passará a participar das verificações oficiais 

regionais da Norma Interna nº 01 de 

2017/DIPOA, a partir do próximo mês de agosto, 

quando conclui graduação em Medicina 

Veterinária, atuou nas duas oportunidades no 

apoio aos colegas recebendo e enviando 

informações, além de dados técnicos. 

 

Técnicos de Mato Grosso atuando efetivamente 

na Fiscalização e Inspeção Federal 

Agropecuária. 

"Integrar para realizar" 

*** 

 

 

 

 

Um olhar sobre o meio ambiente. 

06 de Junho de 2017 

  

O meio da gente. Preservar o meio ambiente é 

preservar a vida em todas as suas dimensões 

De tudo que nos liga, tendo como prioridade, ou 

não, o meio ambiente é o laço que une as 

gerações. É cuidado que não se prescinde, é 

necessidade: de alimentos, água, afeto, sol, 

asas para sonhar! Dia 05 de junho: Dia do Meio 

Ambiente. Confira na nossa página o vídeo da 

TFFA Roseli Hoppen, do Paraná que 

gentilmente compartilhou conosco seu olhar 

sobre o tema! 

*** 

 

 

 

 

 

 

http://www.anteffa.org.br/public/files/video/20170605165014_video.mp4
http://www.anteffa.org.br/public/files/video/20170605165014_video.mp4
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Série Técnico Saudável - Julho - População 

deve ter cuidados especiais no inverno 

 

07 de Julho de 2017 

 

 

População deve ter cuidados especiais com 

a chegada do inverno 

Mudanças bruscas de temperatura que ocorrem 

ao longo do dia causam estresse no corpo, 

fragilizando resistência orgânica, alerta 

especialista 

A chegada do inverno, que teve início 
oficialmente no dia 21 de junho, gera queda da 
temperatura e cuidados com a saúde são 
indispensáveis, especialmente no caso das 
crianças, idosos e pessoas propensas a 
doenças respiratórias. 
O presidente da Associação Brasileira de 
Alergia e Imunologia, José Carlos Perini, alerta: 
as mudanças bruscas de temperatura que 
ocorrem ao longo do dia causam um estresse no 
corpo, fragilizando a resistência orgânica. 
Hábitos como fechar os ambientes em casa, no 
trabalho, no carro e até mesmo no transporte 

coletivo – acabam atrapalhando a imunidade do 
organismo, explica Perini. 
A dica do alergista é fazer circular o ar no 
ambiente, deixando uma fresta da janela aberta 
no transporte e em casa, durante o dia, e evitar 
aglomerações. Ele aconselha também às 
pessoas, principalmente os alérgicos, a lavarem 
as roupas que estão guardadas há certo tempo, 
antes de usar, porque elas acumulam mofo. 
“Esse enclausuramento por causa da 
temperatura é um fator de risco e facilita a 
proliferação de vírus pelo ambiente. Quando 
fazemos isso em casa também ajudamos os 
ácaros, fungos e mofo a proliferarem mais 
rapidamente.” 
 

Proliferação de vírus 
 

O período frio também vem acompanhado da 
proliferação de vírus respiratórios, que 
aumentam manifestações respiratórias, como a 
gripe, o resfriado e a rinite alérgica, disse Perini, 
explicando que os pacientes com asma devem 
ter mais atenção, já que o frio simula a 
contração do pulmão e pode agravar o 
problema. 
“A pessoa que tem doença crônica deve ter o 
acompanhamento de um médico. No Brasil, 
apenas 10% a 15% das pessoas que têm asma 
usam os tratamentos adequados e é absurdo 
porque já há acesso gratuito a medicamentos”, 
disse o alergista, destacando que entre 2,5 mil e 
3 mil pessoas morrem de asma no Brasil todos 
os anos. 
O especialista alerta para a importância, como 
medida de prevenção, da vacina contra a gripe, 
oferecida pelo governo, para grupos 
específicos. 
 

Baixa umidade 
 

Além das baixas temperaturas, algumas regiões 
também são marcadas pela queda da umidade 
no ar, um agravante para o organismo, disse 
Perini, pois as pessoas ficam com dificuldade de 
respirar. 
O alergista explica que, além de nebulizadores, 
podem ser utilizadas toalhas molhadas 
esticadas pela casa para aumentar a umidade 
do ar. “Bacia, balde ou copo com água são 
mitos, porque a superfície é reduzida e a água 
não vai conseguir evaporar”, enfatizou. 



  Informativo  ANTEFFA - trimestral| Brasília, julho a setembro de  2017. 

9  

 

O uso de aquecedores em casa também é 
aconselhado pelo alergista, desde que em uma 
temperatura confortável, por volta de 21 graus 
Celsius. Além do sistema respiratório, a pele 
também é muito prejudicada com o tempo seco. 
Ele lembra que banhos quentes removem a 
hidratação natural da pele. 
É importante também tomar muito líquido, 
comer frutas, legumes e verduras. Segundo 
Perini, é preciso estar atento para a diversidade 
de cores no prato o que ajuda a aumentar a 
diversidade de vitaminas protetoras. 
Fonte artigo:  
http://www.brasil.gov.br/saude/2015/06/populac
ao-deve-ter-cuidados-especiais-com-a-
chegada-do-inverno 

Série Técnico Saudável - Agosto Dourado 

08 de Agosto de 2017 

 

 

O Congresso Nacional sancionou recentemente 
a Lei nº 13.435, de 12 de abril de 2017 que 
institui o mês de agosto como o Mês do 
Aleitamento Materno e com isso passa a ser 
chamado Agosto Dourado. 

Esta lei diz que no mês de agosto ações 
intersetoriais de conscientização e 
esclarecimentos a respeito da importância do 
aleitamento materno, serão intensificadas por 
meio de palestras, reuniões em comunidades, 
espaços públicos e divulgação na mídia, além 
de decorações com a cor dourada para lembrar 
a campanha.  

Mês do Aleitamento Materno 

Agosto Dourado: o mês do aleitamento materno 
tem o intuito de reforçar que o ato de amamentar 
traz benefícios tanto para a mãe quanto para o 
bebê, e que estes benefícios perduram até a 
vida adulta da criança, reduzindo riscos de 
muitas doenças.  

 Semana Mundial de Aleitamento Materno 

De 1 a 7 de agosto ocorre, em 150 países, entre 
eles o Brasil, a Semana Mundial de Aleitamento 
Materno. Esta comemoração faz parte de uma 
história mundial voltada para sobrevivência, 
proteção e desenvolvimento da criança, devido 
a grande preocupação com a mortalidade 
infantil. 

No Brasil, desde 1999, o Ministério da Saúde 
coordena a Semana Mundial de Aleitamento 
Materno. A cada ano esta comemoração tem um 
tema definido que pode ser adaptado a cada 
país a fim de que sejam obtidos mais e melhores 
resultados.  Materiais são preparados e 
distribuídos para que o tema seja divulgado. 

Este ano o tema aqui no Brasil é: Trabalhando 
juntos pela amamentação, sem conflitos de 
interesse. 

 Benefícios do Aleitamento Materno 

O aleitamento materno exclusivo, ou seja, sem 
outras fontes de líquidos ou sólidos, contém 
todos os nutrientes essenciais para o 
crescimento e o desenvolvimento da criança até 
os seis meses de vida.  E como complemento, 
ele continua sendo uma importante fonte de 
nutrientes até o segundo ano de vida ou mais. 

Iniciar alimentos complementares antes de seis 
meses de idade não é recomendado, pois pode 
causar prejuízos à saúde da criança e da mãe. 

O leite materno pode melhorar a resistência da 
criança e evitar infecções respiratórias, reduzir 
riscos de alergias e doenças crônicas não 
transmissíveis como hipertensão, obesidade e 
dislipidemia. Além disso, há evidencias 
científicas que comprovam a contribuição no 
melhor desenvolvimento cognitivo e emocional 
da criança.  
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É preciso unir forças 

Em todo o mundo, apenas 38% das crianças 
são amamentadas exclusivamente conforme as 
recomendações de entidades como a 
Organização Mundial da Saúde, Ministério da 
Saúde e outras, que é o aleitamento materno 
exclusivo e em livre demanda até o sexto mês 
de vida. Há uma meta global a ser atingida até 
2025, que é de pelo menos 50% dos lactentes 
receberem o aleitamento materno. Porém, para 
que isso aconteça são necessários esforços de 
mulheres, homens, sociedade e todos que 
possam contribuir. 
Garantir o direito à amamentação é 
responsabilidade de todos! 
  
Imagem - Fonte:  
https://www.terra.com.br/noticias/dino/agosto-
dourado-e-o-mes-de-conscientizacao-do-
aleitamento-
materno,09af98ed7646b1bfe65d42f1833b0712
0fj2pb0i.html 
 

*** 

 

 

 

NOTA ANTEFFA Nº 01/2017 – concurso 
público e contratação temporária do MAPA 
 
20 de Julho de 2017 
  

A diretoria Executiva da Associação Nacional 
dos Técnicos de Fiscalização Federal 
Agropecuária, ANTEFFA, vem a púbico 
manifestar sua insatisfação contra decisão do 
Ministério do Planejamento Desenvolvimento e 
Gestão de conceder autorização para 
contratação temporária de 300 (trezentos) 
médicos veterinários, por tempo determinado, 

para atuar nas atividades de inspeção ante 
mortem e post mortem nos turnos de abate na 
produção de carnes. Esta autorização foi 
concedida por meio da PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº 231, DE 18 DE JULHO 
DE 2017 publicada na seção 01 página nº 58 do 
Diário Oficial da União do dia 19/07/2017. 
 Nesta mesma seção foi publicada a 
PORTARIA Nº 232, DE 18 DE JULHO DE 2017 
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO que 
concedeu autorização para realização de 
concurso público para o provimento de 300 
(trezentas) vagas de Auditor Fiscal Federal 
Agropecuário, Médico Veterinário, do quadro de 
pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 
 É de conhecimento público e do Estado 
brasileiro, especialmente do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que as 
Atividades de Inspeção Industrial e Sanitária de 
Produtos de Origem Animal, instituídas pelas 
leis nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950 e nº 
7.889, de 23 de novembro de 1989, 
regulamentada e atualizada pelo recém-
publicado decreto nº 9.013, de 29 de março de 
2017 reconhece a competência instituída pela 
lei 13.324, de 29 de julho de 2016 e decreto 
8.205, de 12 de março de 2014 dos ocupantes 
dos Cargos, de natureza especializada, de 
Atividades Técnicas e Auxiliares de 
Fiscalização Federal Agropecuária, 
especialmente, o cargo de Agente de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 
Animal, para execução das atividades técnicas 
operacional de     fiscalização e inspeção federal 
agropecuária, conforme se pode verificar nos 
instrumentos legislativos, in verbis: 
 Decreto 9.013, de 29 de março de 2017. 
  
Regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 
de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro 
de 1989, que dispõem sobre a inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem 
animal. 
  
[...] 
Art. 14.  A inspeção e a fiscalização previstas 
neste Decreto são de atribuição do Auditor 
Fiscal Federal Agropecuário com formação em 
Medicina Veterinária, do Agente de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 

https://www.terra.com.br/noticias/dino/agosto-dourado-e-o-mes-de-conscientizacao-do-aleitamento-materno,09af98ed7646b1bfe65d42f1833b07120fj2pb0i.html
https://www.terra.com.br/noticias/dino/agosto-dourado-e-o-mes-de-conscientizacao-do-aleitamento-materno,09af98ed7646b1bfe65d42f1833b07120fj2pb0i.html
https://www.terra.com.br/noticias/dino/agosto-dourado-e-o-mes-de-conscientizacao-do-aleitamento-materno,09af98ed7646b1bfe65d42f1833b07120fj2pb0i.html
https://www.terra.com.br/noticias/dino/agosto-dourado-e-o-mes-de-conscientizacao-do-aleitamento-materno,09af98ed7646b1bfe65d42f1833b07120fj2pb0i.html
https://www.terra.com.br/noticias/dino/agosto-dourado-e-o-mes-de-conscientizacao-do-aleitamento-materno,09af98ed7646b1bfe65d42f1833b07120fj2pb0i.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L1283.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7889.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7889.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9013.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9013.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13324.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8205.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8205.htm
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Animal e dos demais cargos efetivos de 
atividades técnicas de fiscalização 
agropecuária, respeitadas as devidas 
competências. (o grifo é nosso). 
  
Lei 13.324, de 29 de julho de 2016. 
[...] 
Art. 48.  As atribuições dos cargos a que se 
refere o art. 47, respeitados os limites da 
formação profissional exigida para o cargo e as 
atribuições privativas de outros cargos, são as 
seguintes: 
  
I - Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 
Produtos de Origem Animal: atribuições de 
natureza especializada, de nível 
intermediário, de execução de atividade 
técnico-operacional de fiscalização federal 
agropecuária, relacionadas à sanidade das 
populações animais, à saúde dos rebanhos 
animais, à idoneidade dos insumos e dos 
serviços utilizados na agropecuária, à 
identidade e à segurança higiênico-sanitária 
dos produtos agropecuários finais destinados 
aos consumidores, em especial as atividades 
técnico-especializadas destinadas à 
fiscalização federal agropecuária, envolvendo a 
orientação e a execução qualificada, relativas 
à inspeção, à fiscalização, ao controle e à 
classificação de produtos de origem 
animal.( o grifo é nosso). 
  
  
Decreto 8.205, de 12 de março de 2014. 
   
Dispõe sobre as atribuições dos Cargos de 
Atividades Técnicas de Fiscalização Federal 
Agropecuária de Técnico de Laboratório, 
Agente de Atividades Agropecuárias, Agente de 
Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de 
Origem Animal, Auxiliar de Laboratório e 
Auxiliar Operacional em Agropecuária, do 
Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 
  
[...] 
Art. 7o São atribuições do cargo de Agente de 
Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de 
Origem Animal: 
  
I - executar atividades técnico-operacionais nas 
áreas de: 

a) fiscalização e inspeção sanitária e 
industrial, classificação e controle dos 
produtos e subprodutos de origem animal, 
insumos e serviços pecuários; e 
b) fiscalização, inspeção e controle do 
trânsito dos produtos e subprodutos de 
origem animal, nos portos, aeroportos, 
postos de fronteiras e demais locais 
alfandegados; 
II - fiscalizar estabelecimentos de carnes e 
derivados, de leite e derivados, de pescado e 
derivados, ovos e derivados, mel e cera de 
abelha, seus produtos e subprodutos; 
III - atuar na inspeção ante mortem e post 
mortem dos animais de abate; 
IV - emitir documentos necessários para o 
trânsito no território nacional de produtos 
agropecuários; 
V - participar de supervisões e de auditorias 
técnico-fiscais, observadas as atribuições 
relacionadas ao cargo, nos estabelecimentos 
que beneficiam, produzam, industrializam, 
armazenam ou comercializam produtos de 
origem animal; 
VI - atuar na classificação do mel, da cera e de 
demais produtos e subprodutos e estabelecer 
destino conforme legislação específica; 
VII - proceder à verificação, inspeção e controle 
de trânsito de produtos de origem animal, seus 
subprodutos e insumos agropecuários; 
VIII - apreender, preventivamente, os produtos 
de origem animal, seus subprodutos e insumos 
agropecuários, quando em desacordo com a 
legislação, lavrar o termo de apreensão e 
comunicar o ocorrido à autoridade responsável 
pela lavratura do auto de infração e pela 
continuidade do procedimento administrativo; 
IX - verificar a aplicação de medidas de 
interdição, apreensão, sequestro, destruição de 
animais, de seus produtos e subprodutos, e dos 
materiais de acondicionamento e embalagem; 
X - verificar a aplicação de procedimentos 
quarentenários; 
XI - verificar os programas de autocontrole nos 
estabelecimentos que beneficiam, produzam, 
industrializam ou armazenam produtos de 
origem animal; 
XII - coletar amostras de produtos e 
subprodutos de origem vegetal, insumos, do 
seu preparo, do acondicionamento e da 
remessa; e 
XIII - coordenar e orientar equipes auxiliares. 



  Informativo  ANTEFFA - trimestral| Brasília, julho a setembro de  2017. 

12  

 

  
 Em face do exposto, com base sólida na 
legislação pertinente ao cargo, não resta dúvida 
da competência estabelecida em lei dos 
Agentes de Inspeção Sanitária Industrial de 
Produtos de Origem Animal, para executar o 
exame ante mortem e post mortem, para o 
qual foi autorizada a contratação de 300 
médicos veterinários. Esses exames são, na 
prática, há décadas, executados por AISIPOA 
que exercem suas atividades, com extrema 
competência e firmeza, condições necessárias 
para assegurar um resultado de qualidade, em 
atuação nas linhas de inspeção, nos diversos 
SIFS espalhados por todo o Brasil.  
 Muito embora sabendo do momento delicado 
por que passa o serviço de inspeção e 
fiscalização sanitária do Ministério da 
Agricultura, em função das consequências da 
operação carne fraca, a categoria dos Técnicos 
de Fiscalização Federal Agropecuária, foi 
tomada de surpresa com esta Portaria, que 
desconsiderou totalmente a histórica e 
significativa atuação na atividade de inspeção 
agropecuária dos técnicos de nível 
intermediário que efetivamente poderiam e 
podem contribuir, de forma eficaz e a menor 
custo, para a resolução da carência de mão de 
obra da Pasta da agricultura.  Desta forma a 

categoria, MANIFESTA POSIÇÃO DE 
INSATISFAÇÃO com o Ministério do 
Planejamento e grande PREOCUPAÇÃO, 
inclusive com o futuro desta categoria de 
servidores públicos, capacitados, qualificados, 
e, acima de tudo, comprometidos com a 
prestação de um serviço com a agilidade que o 
estado brasileiro precisa e com a qualidade que 
a sociedade requer. 
 Não é necessário fazer nenhum esforço para 
entender que houve um grande equivoco por 
parte do governo ao autorizar a contratação, de 
forma temporária, de 300 (trezentos) médicos 
veterinários para atuar na inspeção ante 
mortem e post mortem, atividades que são 
exclusivas de Estado e necessitam do poder de 
polícia e que os Técnicos de Fiscalização já 
executam com eficiência e competência legal. 
Ao se considerar esta condição, entendemos 
que  a realização de concurso público para o 
cargo efetivo de Agente de Inspeção Sanitária 
e Industrial de Produtos de Origem Animal, 
AISIPOA seria a forma de resolver parte da 

carência desta força de trabalho da fiscalização 
e inspeção agropecuária federal. 
 À categoria, a Diretoria da ANTEFFA informa 
que: 
  
1.            Não faltaram ações e esforços 
cobrando das instâncias competentes do MAPA 
a realização de concurso, público e de remoção 
para os cargos os quais ela representa; 
2.            Várias solicitações foram feitas 
(documentos na área restrita), no entanto, não 
foram atendidas, entretanto, a ANTEFFA vai 
continuar pressionando o Ministério da 
Agricultura para convencer o Ministério do 
Planejamento a autorizar a realização de 
concurso para os cargos representados pela 
ANTEFFA. 
 Por outro lado, não poderíamos também deixar 
de registrar que este assunto, por demanda da 
ANTEFFA, está sob a égide da Secretaria 
Executiva do MAPA que estabeleceu um 
compromisso com a Entidade de reanalisar as 
inquietações da categoria, dentre elas a 
realização de concurso público para os cargos 
de Atividades Técnicas e Auxiliares de 
Fiscalização Federal Agropecuária.   
             Finalmente, reiteramos nosso 
DESCONTENTAMENTO com o governo ao 
proceder esta equivocada atitude e 
reafirmamos o compromisso de continuar 
firmes na defesa dos interesses da categoria, 
mesmo sabedores dos campos adversos que 
sempre caracterizaram e permearam os 
embates e as lutas da Entidade. 
Brasília-DF, 20 de julho de 2017. 
  
  
A Direção. 

 

 

 

Imagem: https://goo.gl/images/LYkhrX 

https://goo.gl/images/LYkhrX
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Palavra do Presidente: Sobre regras, respeito e 

responsabilidades! 

29 de Julho de 2017 

O senso comum, o qual rege a imensa maioria dos 
trabalhadores brasileiros, sejam parte da força de 
trabalho que impulsiona o serviço público ou a 
iniciativa privada, nos ensina que para vivermos em 
sociedade é imprescindível que respeitemos as 
regras e em hipótese alguma abramos mão da 
responsabilidade imposta à preservação da vida. 

Lutamos por mais de uma década para alcançarmos 
uma legislação que nos permitisse desenvolver 
nossas atividades em paz, obedecendo padrões, 
regras e, desde o dia 29 de julho 2016, uma 
legislação específica. Conseguimos ter aprovada a 
nossa Carreira – Lei 13.324/2016. Seria 
desnecessário discorrer uma vez mais sobre a luta, 
a união e o desprendimento de cada um para que 
esta realidade permeasse nossos dias. 

Seria. Caso não tivéssemos encontrado resistências 
advindas de instâncias que, a rigor, deveriam ser 
aliadas... 

Ocorre que, numa flagrante desconsideração do que 
nossos trabalhos representam para a Fiscalização 
Federal Agropecuária e, sobretudo, para a sanidade 
dos alimentos consumidos pela população, foram 
editadas novas normas, desta vez infra legislativas, 
ou seja, editadas pelo Ministério da Agricultura que, 
de maneira alguma pode se sobrepor à Leis 
Federais. 

Há um ano comemoramos de maneira enfática, com 
reconhecimento e gratidão aos atores envolvidos no 
processo, a publicação da Lei 13.324 que instituiu a 
Carreira dos TFFA. E tudo que estiver ao nosso 
alcance e dentro da legalidade, da moralidade e da 
transparência, faremos para que a Lei seja aplicada 
e respeitada em seu inteiro teor! 

Além da aplicação da Lei, propriamente dita, 
envidaremos todos os esforços possíveis para que 
outras medidas paralelas e que tendem a 
comprometer a continuidade do serviço 
desempenhado pelos TFFA, não tomem corpo e não 
fortaleçam a caminhada a largos passos da 
terceirização do serviço de Inspeção e Fiscalização. 
Aqui, falamos da displicência (?) e da não abertura 
de concurso público para as categorias 

representadas pela ANTEFFA e que fazem toda 
diferença nos serviços de inspeção e de fiscalização 
federal agropecuária. 

Em encontro recente com o secretário-executivo 
adjunto do MAPA, Raphael Vianna, levamos a 
preocupação com este fato e demonstramos a 
necessidade de que seja mantida uma proporção de 
AISIPOA e AAA tanto relativa aos AFFA, como 
relativa aos funcionários das industrias. 

Ao que tudo indica, o caminho via judicial, será o 
mais provável. Até por que, parece-nos, que a 
realidade do Serviço é transfigurada por opiniões 
midiáticas, em vez de ser conferida no ‘chão de 
fábrica’, ou, sobretudo, nos reflexos da saúde da 
população. 

Por óbvio, as divisas geradas dentro e fora das 
fronteiras brasileiras são importantes para o 
caminhar do Brasil, e, reconhecemos isso como 
parte que somos dos resultados aferidos no PIB 
brasileiro, cuja a agropecuária vem mantendo. 

Mas, se preciso for, enquanto categoria, seremos 
intransigentes na defesa da saúde da população que 
passa, impreterivelmente, pela sanidade dos 
produtos alimentícios consumidos! 

E neste clima de resistência, união e respeito é 
que comemoramos um ano da aprovação da Lei 
13.324/2016, que estabeleceu a Carreira dos 
Técnicos de Fiscalização Federal Agropecuária e 
parabenizamos nossos colegas servidores de 
todas as áreas do MAPA, pela passagem do 
aniversário de 157 anos do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento! 

Um forte abraço! 

Gabriel Álvaro de Amorim 

Presidente da ANTEFFA 
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